
p nmuTUfiA N.J.KUCOMI DE UNUAl2AWIA 
Estado do Paraná 

DECRETO 11.0 213 

Declara de utiaidAde paiUca, arca, de 

terraa, dando outra4" piwytdâncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÃ, 

uso de suas atrihuiç&es legais, 

DECRETA; 

Art. 19 - Fica declarada de utilidade publlca, para 

Is de desapropriação, amigâvel ou judicial, de conformidade com 

lisposto no Decreto-Lei n9 3365, de 21 de junho de 1941, a ãrea de 

.ras de 0,516 ha. (zero virgula quinhentos ;dezesseis hectares),' 

stiturda pelos lotes rurais: a.- lote n9 6E2-6E3A, subdivisão do 

e n9 6E2 6E3, Gleba 14 Figueira, Núcleo Cruzeiro, Umuarama, PR, 

area de 0,166 ha, com os seguintes.limites e confrontaçSes: 	ao 

te, limita com uma estrada de rodagem, com extensão de 17,80 me-

s, rumo SO 18910'; ao Este, confronta com o lote n9 6E2-6E3- rema 

cente, na extenso de 174,60 metros, rumo NO 16900'; ao Sul, con-

nta com o lote n9 6E-5A, com a extensão de 10,00 metros, rumo NE 

26'; a Oeste, confronta com o lote' 'n9 6E2-6E3B, com a extensão de 

,50 metros, rumo NO 16900'; b.- lote n9 6E-5A, subdivisão do lo-

-B5r, Gleba 14 Figueira, N5c1eo Cruzeiro, Umuarama, PR, com a ãrea 

0,14 ha, com os seguintes limites e confrontaçJes: ao Norte, con-

nta com o lote 6E2-6E3A, com a extensão de 10,00 metros, rumo NE 

26'; ao Este, confronta com o lote 6-E5, remanescente, com a ex-

sao de 138,80 metros, .rumo NO 16900'; ao Sul, confronta o lote n9 

1A, com a extensão de 10,00 metros, no rumo NE 70940'; aeOeste,con 

ita com o lote '119 6E-5B, com a extensão de 140,00 metros, no 'rumo 

L6900t; c-- lote n96E-1A, subdivisão do lote n9 6E-I„, Gleba. 14 Fi 
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ira, Wicleo Cruzeiro, Umuarama, PR, com área de 0,21 ha, com os' 

uintes limites e confrontaçaies: ao Norte, confronta com o lote 

6E-5A, com a extensão de 10,00 metros, rumo NE 70940'; a Este, 

fronta com o lote n9 6-El, remanescente, na .extensao de 209,60 

ros, rumo NO 16900'; ao Sul, confronta com o lote n9 6E4, com 

ansão de 10,30 metros, no rumo NE 59953'; a Oeste,, confronta cara 

)te n9 6E-1B, na extensão de211,50 metros, no rupo'N0. 16900',' 

)ropriedade do Sr. Alexandre Ceranto, da firma Frigorifico Umua 

1 S/A., ou a quem de direito pertencer; 

Parágrafo único - A área acima descrita será des-

Ida a abertura àe eátráda: de. rOdagem. 

Art. 20  - Revogam-se as disposiçaies em contrario. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICrPAL DE UMUARAMA, ES-

) DO PARANÁ, aos 28 de outubro de 1981. 
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